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Ofício Circular nº 17/2021- GAB/PRES. 

 Campo Mourão, 22 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Vereadores, 
 

Considerando o disposto no art. 45, I, “b” do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo, existe a necessidade de constituir Comissão Especial para examinar 
o mérito do Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 que “Institui o Regime de 
Previdência Complementar no âmbito do Município de Campo Mourão, fixa o limite 
máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de 
que trata o artigo 40 da Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios 
de previdência complementar, e dá outras providências”. 

 
Ante o exposto, solicitamos que nos informe se algum membro dessa 

sigla partidária tem interesse em integrar a citada comissão. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Jadir Soares 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
Endereçado: Vereadores Líderes de Bancada 
Câmara Municipal  
Campo Mourão - PR 
/rao 
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